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DECRETO Nº 090, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

 

DECLARA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, tendo em 

vista o disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação que lhe deu a Lei 

Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica declarado para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, imóvel 

urbano localizado na Rua Professor João Jacinto, Dom Elizeu, Município de Assú/RN, de propriedade 

de senhora Joseli Fagundes da Silva, com área total de 186, 17 m² e perímetro de 61,65 m, 

limitando-se ao Norte com Manuel França da Silva, ao Leste com a Rua Prof. João Jacinto, ao sul 

com Marcone Cesar Cavalcante e Oeste com Propriedade não identificada e as seguintes 

coordenadas: 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, de coordenadas N 9382985,6895m 

e E 731161,6762m. Deste segue com azimute 175°19'24" e distância de 8,500m, 

limitando-se com Rua Professor João Jacinto, até o vértice V-2, de coordenadas N 

9382977,2178m e E 731162,3692m. Deste segue com azimute 265°19'24" e distância 

de 22,300m, limitando-se com Marcone César Cavalcante, até o vértice V-3, de 

coordenadas N 9382975,3996m e E 731140,1434m. Deste segue com azimute 

355°19'24" e distância de 8,500m, limitando-se com Imóvel do Município do Assú, até o 

vértice V-4, de coordenadas N 9382983,8713m e E 731139,4504m. Deste segue com 

azimute 85°19'24" e distância de 22,300m, limitando-se com Manuel França da Silva, 

até o vértice V-1 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39 WGr, tendo 
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como datum o SIRGAS. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM”. 

 

Art. 2º - A área de que trata o artigo anterior, será devidamente caracterizada no laudo de 

avaliação e memorial descritivo, que fará parte integrante do presente Decreto, acompanhado da 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsáveis pelo levantamento 

georreferenciado, memorial descrito do imóvel e da engenharia responsável pelo laudo de 

avaliação. 

 

Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Município e as Secretarias de Administração e Finanças 

do município de Assú/RN, autorizadas a adotar as providências necessárias à efetivação da 

desapropriação de que trata o presente Decreto, disponibilizado na rubrica orçamentária própria, 

valores pecuniários para fazer face aos fins precípuos de natureza financeira. 

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 18 de julho de 2023. 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
Prefeito Municipal  

 


